INDICAÇÃO Nº     2201

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 2, de autoria da Deputada Jovem Liamara Rosa do Nascimento, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 2, de autoria da Deputada Jovem Liamara Rosa do Nascimento, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 2, DE 2004 

Partido da Agricultura 

Dispõe sobre o manejo sustentável do palmito jussara no Vale do Ribeira, 

definindo as diretrizes da política de conservação e manejo desta espécie. 
O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Esta lei estabelece as diretrizes do Programa Estadual de Manejo Sustentável do palmito jussara e seus derivados na Região do Vale do Ribeira, a ser implantado de forma integrada pelos governos estaduais,municipais e a sociedade civil organizada. 

Artigo 2º - O Programa Estadual de manejo sustentável do palmito jussara e seus derivados tem os seguintes objetivos: 

I - incentivar a exploração econômica do palmito jussara na Região do Vale do Ribeira; 

II - promover a implantação de micro industrias na Região do Vale do Ribeira observando as diretrizes de conservação da espécie; 

III - estimular a organização de cooperativas e associações com estas finalidades; 

IV - estimular o avanço tecnológico dos centros de excelência em pesquisa e desenvolvimento de biotecnologia na Região do Vale do Ribeira; 

V - implantar e assegurar o funcionamento de estruturas laboratoriais e a capacitação técnica e cientifica na área industrial; 

VI - promover a inclusão de populações nativas no processo produtivo na prospecção; 

VII - zelar pelo estabelecimento de mecanismo para a justa repartição de benefícios advindos do uso econômico da espécie; 

VIII - promover a implantação de canais de comercialização para o escoamento da produção advinda; 

IX - assegurar no orçamento estadual verbas especificas para o funcionamento do projeto. 

Artigo 3º - O planejamento estratégico do Programa Estadual de manejo sustentável do palmito jussara será realizado por órgão composto por representantes de entidades da administração publica,que detenham competências sobre as diversas ações de que trata esta lei. 

Parágrafo único - Poderão participar das reuniões do órgão colegiado, a convite de seu coordenador, autoridades do governo estadual, municipal e de outros setores do poder publico, sobretudo os institutos de pesquisa, tendo em vista o aprimoramento ou esclarecimentos da matéria em deliberação. 

Artigo 4º - São atribuições do órgão colegiado previsto no artigo anterior, em especial: 

I - estabelecer as diretrizes, com indicativas de metas prioridades e de utilização de recursos; 

II - acompanhar e avaliar as atividades do programa; 

III - articular, participar dos órgãos governamentais em nível de estadual e municipal; 

IV - deliberar sobre a criação e implementações de centros de pesquisa. 

Artigo 5º - São atribuições dos centros de pesquisa, previstos no inciso IV do artigo anterior: 

I - desenvolver novas tecnologias; 

II - participar e coordenar rede de laboratórios regionais que desenvolverão pesquisas integradas na área de tecnologia; 

III - dar suporte às industrias de transformação de produtos naturais na implantação do parque industrial; 

IV - atuar como prestadora de serviços as empresas na área de tecnologia, controle de qualificação, certificação, propriedades industriais e transferências de tecnologia. 

V - contribuir para a formação de empresas de bases tecnológicas avançadas; 

VI - estimular o crescimento das empresas existentes e atrair novas empresas para o setor; 

VII - contribuir para a formação de recursos humanos a cargo de entidades de ensino reconhecidas obrigatoriamente estabelecida no Vale do Ribeira. 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Preocupados com a exploração desenfreada e predatória do Palmito Jussara na Região do Vale do Ribeira, apresento a esta Casa, Projeto de Lei que estabelece as diretrizes do Programa Estadual do manejo sustentável do Palmito Jussara na região do Vale do Ribeira. 

Precisamos fazer com que os nossos agricultores beneficiem-se desta riqueza conhecida como “Ouro Branco” do Vale do Ribeira. 

Os nossos agricultores, se bem orientados e capacitados com técnicas para o sua operacionalização, poderão praticar um agricultura saudável e respeitável com o meio ambiente, pois o Palmito Jussara manejado corretamente é uma cultura com resultados práticos e permanente social, levando os agricultores a não só se beneficiarem desta riqueza, como também criar uma cultura social diferenciada onde o homem do campo e suas famílias possam escrever sua cidadania com orgulho conhecido e, principalmente, fomentar a educação ambiental para futuras gerações espelhadas no meio em que vivem, não mais necessitando assim ter que abandonar seu habitat natural. 
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